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I. 	33 

de 1 reterr.bro de 1,)85 

*Autoriza a aNertura de cr'édito esecial e con—

Cém JUtT- 4Y ?rovil;>iiciasr. 

A Ĉamara funiciral Ae santa .1.ta do :-apucaí, por 

ricur representanter, decletou, e eu, ?refeito Puniciral, sanciono 	a 

çpnuinte Lei: 

art. 19 . ?*ice o xecutivci Vunicipal avtoritedo a .C-)rir no 

eurrPnte exercício um Cr4dito Rspecial no valor de 	1:7:,.,D0.900(dez 

rilhe!' ec crureiros). 

	

L. rt 	referida ift:pereância se destina a premião da 

E 	UxN;s1;3.0 1.0r 	ee 	r-!f 	-. ) .7.  

11 	1r5) e 41 Prr; 	l'ecnoiSrje-k du 

r'e 	112, ), a cri- 	',..jualmente 	CotLiss.Ses Or 

(Janizadara,!.. 

	

Art. 30 	\ !)oaç7lo 	i=)ortãncil 	,c?erilos 7romo,17i5e 

título ie incentivo e tam5;xr. eumlNenf ne 	Aos r'ar. 

Lieír,Antes nn comrra le c=?onenter eletrtimicos. 

Art, 4  . Como recursos d dlertura de créditvl err*etal au— 

t 	t. 1, fiCP 	pelo Pxcef!'0 de ;:rrecadnu a imPo, 

t".nrin e 	( 	cruzeiref). 

ri!", eiçnef em cont.4tio..entrar5 e 

ta lei e igo: na data df- sua publien3os 

Prereítura ,funiciral (Ir -.Anta it:'  

'oro de 1)85. 

>00" 	''1 roi 

.rrefeito 

l . 4"! seten 
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